
NOTA DE EMPENHO 16110008 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 16/11/2021 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo 2a. vi, 

INTERESSADO 

credor.... MARIA yANDA MONTEIRO 
Endereço.. RUA JOAO ALVES CARNEIRO 573,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  722.773.273-87 
Identidade CI:2020095508-4 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-111 
Código contrato  20201868 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
83.000,01 700,00 82.300,01 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENH 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de confecção de 
artesanato que será apresentada em live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 
29 de novembro, o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em livem,“ 

ata aproduzida para apresentação de todos os projetos Le. AI da r :n

desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, W'14017120" 
conforme contratação direta de n° 09/2020-111. 

Item Quantidade unid, ((digo Especificação da despesa valor unitário valor total (RI) 

001 1,0000 SERVIÇ 514320 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 07 700,00 700,00 

Quixeré, 16 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO ARAwo DA COSTA 2A0 DE ARAuJO DA COSTA 
SEC. MUN. D CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 17110007 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 17/11/202( 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. vie 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 16110008 VALOR  R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MARIA VANDA MONTEIRO 
Endereço.. RUA JOÃO ALVES CARNEIRO 573,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  722.773.273-87 
Identidade CI:2020095508-4 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 07 

DE ITENS 

valor unitário 
700,00 

valor total 
700,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 700,00 
Nota fiscal serviço 16599 Série U 

Quixeré, 17 de ovembro de 2020. 

-ter 

J6:e DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MU DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Degesapagacoma 
leiliddirEpanc 
W141.017~ 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110032 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 23/11/202( 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110040 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 16110008 VALOR  R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MARIA VANDA MONTEIRO 
Endereço.. RUA JOÃO ALVES CARNEIRO 573,PONTAL-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  722.773.273-87 
Identidade CI:2020095508-4 SSP CE 

CLASS I FICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 
SALDO ANTERIOR 

700,00 
VALOR SUREMPENHADO 

700,00 
SALDO DISPONÍVEL 

0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 16110008 emitida em 16/11/2020 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

700,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 

1 

Autorizo 

 etx
JOAO,ZÉ ARAUJO DA COSTA J0m0 DE ARAUJO DA COSTA 

SEC. MUN. D CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga Coni a 
Lei Alcei Blanc 
W 10.017/2020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura l Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv1 de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N9 16110008 VALOR DO EMPENHO R$ 700,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem Licitaça 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR..„ RI 700,00 VALOR PAGO  RI 700,00 SALDO DO EMPENHO.. R$ 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDACAO 
17/11/2020 17110007 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

700,00 700,00 serviço n° 1659! série II de 17/11/2020 

JOÃO DE ARA 
SEC. MUN. 

DA COSTA 
CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE RAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE 

smo/Fun cliEVREF 

CAIXA N° 23110040, 

VALOR 

de 23/11/2020 

BR 21.632-1 (LEIA RLANC-SISTEMA) 112314 612,50 Despesa paga com a 
Desconto de ISSQN (talão de receita 2)110080) 35,00 Lei Aldir Blanc 

Desconto de INSS (talão de receita 23110081) I2,50 N° 14.017/2020 

Identificação do credor: 

Credor.... MARIA VANDA MONTEIRO 
Endereço.. RUA JOÃO ALVES CARNEIRO 573,PONTAL-Quixeré-cE 62920-000 
C.P  F  722.773.273-87 
Identidade CI:2020095508-4 SSP CE 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLNEMA 
07.807.191/000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO Ne 202004617 

'À 

MARIA VANDA MONTEIRO 

RUA JOÃO ALVES CARNEIRO 573-

PONTAL - QUIXERÉ/CE 

Assunto: Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em tive Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrata*, direta na modalidade Sem 'ideação n°09/2020-111 - Contraton° 20201969 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com visla ao-consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 16/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s)produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

item Descrição Marca Ouant/Unidade vitunliárb(RS) V11.1d4R) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
ARTESANATO -07 

1,000 700,000 700,00 

Total R$ 700,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contrataçáo direta 
na modabdade Sem Licitação n° 09/2020-111 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JUOÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, insaila no C.N.Fr.J. sob o tf 071107:tift/00171-47: 

Foce esciarecido que o preço proposto é fixo e irreaturstável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, tas fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, indusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 
critério do contratado, ficando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas ~dadas ',agidas para habilitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
lei ~ir /Nane 
N• 14.017/2020 

NOW 



• • 
Estado do Ceará 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 
AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE °MERA 

07.807.191/000147 FONE: (ES) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO Ne202004817 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, impões(' nas sanções previstas na lei n°8.666/1993 -Lei de Licitações 
e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Quixeré-CE, 16 de Novembro de 2020 

JOAOCiet—fUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/000147 

Pag.: 2 

Ciente e descordo era / / 

MARIA VANDA MONTEIRO 

C.P.F 722/73.273-87 

Despesa paga com a 
Lei Ater Sano 
N°14.01712020 

rgtal 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004817 - NFS 16599- Valor RS 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO, QUE 
SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALD1R BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Maria Venda Monteiro, inscrito com o CPF 722.773.273-87, compromete-se a executar 
prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N°083.12.1112020 

firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. 

O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em 

live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei 

Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este 

processo. 

Quizeré, 17 de novembro de 2020. 

ião de Araújo Costa 
Secretário M cipal de Cultura, Esporte e Juventude 

' pag coe.

lei Aldir Saane— aPC Iton•aa 

Prefeitunt Municipal —Rua Padre Zacarias 332, Centro —CEP 61920400 —Fane (88) 3443.1646 
04P3 07.807191/0001-47 1 CGF 06.920172-2m1n= 



PÁTRIA Amima 
SECRETARIA ESPECIAL DA 

CULTURA 
MINISTÉRIO DA ."...BRASIL 

CIDADANIA ./~ GOVERPf0 ff OCRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERE - ADM °QUERO MAIS QUIXERÉ 

CONTRATO DE N° 083.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERSCE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E MARIA VANDA MONTEIRO RIBEIRO 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, at 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, E,sporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço flua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Chrixeré-CE, e na Lei tf 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quisceré-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo Ido afitai parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de deasmbro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei if 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e ame 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

ths: ba pagianr ai t
ASW
 

14.0171293b 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrtacia relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, a Juventude — Rua Padre Joaquim da Maneies 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 — Fone (89) 3443.1646 

CNPJ 07.607.19110001-47 CGF 06.920.172-2 



Sal& TARJA G.SPÇCIAL DA 
CULTURA 

PATIM AMADA 
MtHintrtrgainitit ser BRASIL 

GOVESNO FtDERAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM °QUERO MAIS QUIXERC 

4.4- Providenciar os pagamentos 8A (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÓES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°8:01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE c) Aceitar tas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.66653; 
d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da crera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei.; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) TOCIOS os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As finuras 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
II1CSMOS. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dota# orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Publicas e Privadas e 13.392.306.2081— Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contrataral são oriundos de transferências 
governamentais. oespesa ene asa 

Lei MS

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1-A rescisão ~atual poderá ser: e 14,11/2838

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos inches! a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Seda da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte o Juvantutki — Rua Padre Jbaduitii da Manam 1171, Cato 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.1724 



5CCRETAMA t3PECIA1 DA MINISIR10 OA E eis
a 

PATRIA 

BRASIL 
AMADA 

CULTURA CIDADANIA GrAinttie ftStRat 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
OUDCERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERE" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares conlprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contristai de que trata o inciso! do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
¡MSS Ia IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora an assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contatado, pelo não alinprimento de claúsula OU condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio* do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em SEU favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar OU contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a ara reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

JOÃO DE AfrWJO COSTA 
Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de (there-CE 

CONTRATANTE 

\mi-L.51-4.n_ \A"_0\\Vinn 
CONTRATADO(A) 

MARIA V MONTEIRO 
I 4 
. e

TES -I 01 
Nome: LUANA BR1NA DE LIMA 

F: 002.247.253-35 

TEsrEmultit4o2 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

Ditra
 rIli

ePTZale • 
14.01174111211 

S.d. da Sacmtaria Municipal da Cultura, Esporte a Juvenil& - Rem Padre Joaquim da Mamam 1171, Centro 
- CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

3 
02,4 

3,4 

1tt 3 
~pesa paga com 

ug ebne 
ir 1401712020 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-

ti apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

~vidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilizaçan, naptusitaçao formação) 

0 a 3 

0 a 4 

OL,5 

O a 5 o 
~Pina Paga COM a 

Si AIS 81.11t 
ir 1401712020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
pública 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, itação e formação) 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

- na daboraçÃo do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicaçso com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas_ 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitado e formação) 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 3 

O a 4 

0 a 5 

03 

Despesa paga com • 
Lei *kW Eitanc 

o
11 NP 14.017/2821 

Despesa paga com a 
Lei Akar Mane 
N°1401712121 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

Memorando N° 147/2020 

Ao Setor de compras 

Quixere, 12 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através aleitar o pagamento a Maria Venda Monteiro portadora do RG de n° 20200955084 e CPF de número 
72277327387 pela aquisição de artesanato, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BtANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Bradesco 
AGENCIA 1781 
CONTA CORRENTE: 32898-7 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Sube1emento:3.3.9036.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

„João de 
SeaetatiO de Cultura, Esporte e Juventude. 

weLoto 
,431fr 

"nina °ufa eia a Lei Alar liNant 
N°14.017/2.2. 

Seeretarta da Cultura, Esporte • Juventude, Flua Padre Joaquim de Menezes, et 1171, 
Centro, Quisera/CE, CEP: 42.920-000 

Fone fia) 3443.14011.443.14129 &net caNwaquilawalegmaiLsan 



:e§ Marnel 
SECRETARIA DE CULTU&A, 

ESPORTE E JUVENTUDE 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

EU,  1¥1.14:1 IA ruffivon mattiretun  PORTADOR (A) 
DO CPFinaa .11-r12). asPr % TI.-  DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECI Á 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXEFtÉ - CE, PRODUTOS ARTESANAIS NO VALOR DE  C) k2 c$C)  REFERENTE AOS SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020 
OS PRODUTOS EM QUESTÃO SAO PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISMVOS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA CIDADE DE QUIXERÉ - CE, CONFORME O INCISO III DA LEI ALDIR BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA  ilinksAn/ ATO 

ARTISTA CONTEMPLADO 

OLILLO.n- lia \e) a 01/4

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

onee coai a Despesa — 
Lei Aidli (Pane 
Na 14.01712020 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIP L 
necrwrAniA DE CULTURA, ESPORTE E .1 VENTUDE 

QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS Q IXERÉ" 

rem sua sunmun 

BRASIL 
VERNO rtatpkt 

maaw.mania 

DECLARAÇÃO DE ANUÉ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública E emendai da cultura, informo a V. S§ que eu, k 
... 'Iro .... representante do 

13 Rafai ke ',til' tERP-: 2ortador RG •e CPF  . 44 R.. 4; 8 Presidente
naturil de 

no endereço Rua ..)C& -Wheirn ,n2  19/ /1/4) .bairro Po NTP. 1..„  Ctuixeré/CE, concordo com a , objetivos e finalidades do Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a uipe com a devida anuência para a programação desta chamada pública e dente das cont estabelecidas no referido edital. 

Atenciosamente, 

ixeré/C£30/  4 £12020

\erk 
(../a.."`C? -Y"stflO 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação 

°seco,* 
osernals

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, centro - CEP 64920.000 - Fone (88) 3443.1848 CNPJ 07.807.191/000147 CGF .920.1724 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA
CULTURA CIDADANIA 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

KASIL 
C 'MINO FIM/fl. 

GOVERNO MUNICI L 
SECRETARIA DE CULTUFtA, ESPORTE E J DE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS O IXERÉ 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES RE 

L,CP•ts ce 
Outubro/2019 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

Janeiro/2020 

Fevereiro/2020 

mersolam 

t- 0,4 t 
DIÉ

Qee 

ci tbro cie 

6' QcttrX 

et 51 t9 . 

(00 C hz Po 

)3-nyld 11:2) 

_ta tOn

tielt
nrc

MOWITOOR 
,‘ 3:1 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA Ft.. BRASIL 
CULTURA CIDADANIA S contse f nt R 4k i 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Abril/2020 

Maio/2020 
CjOlitn -m-I3Q1C05-1 Cdoligi£N7 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em urn ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 'Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as internogies. 

Dedaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei nx 1848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penall. 

Local e data: . ULULA tItYtt 0005/t)-‘6-1.n 4 ,D,219 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

YI0,(A.; CX:11/4-Y1 V1r\ 1\4(11,40 
Decreto-Lei nt 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 239. Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente reilevania. Pena - reclusão, de um a dnco anos, e muita, se o documento é público, e reduzi° de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular." 



PÁTRIA AMADA pi SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO OA rirlaCULTURA CIDADANIA Ia 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS Ql. 
aVENTUDE 

IXERÉ" 

BRASI 
40Wf iliete si z mat. 

L a 
........., 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO CBJETO 

IDENTIFICAÇÃO 

11412 do Relatório: 
Data4V-U/2020 

Período: 3/S/2020a 1/202o 

Chião: Secretaria de fátua, Esporte eluventude de Quiser& - CE 

Parceiro: 

Unk da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

---aCturoS neresoi vai ç_ 
Como foi a elaboração do objeto: 

E min. GA 4)E P enntraos A R-Teça NA R Sobre velculação de sua proposta: 

FO-rt5 MO FAC61300K, 
Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

Ge. a 
pato. 

eseiCativirzo» 
ks, a 

RESPONSÁVEL PELA ELUSSÃO 

Nome: 
itsi AR:1 A ti ANDA M OfuTél P-0

Assinatura: 
VY\Outc: ck CieVn à CK \t'n(AdT.-&10 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

ar 
PÁTRIA AMADA 

Ir. 
COV414. 140 Miltát 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉ' 

FICHA DE INSCRIÇÃO — IIVIDUAL
1112 DE INSCRIÇÃO 

CE 4n* 11-
Nome 

completo:~ 1141-11t4 ,1111:14fiejt3/4') 

Apelido ou nome Artístico: 

lamon W1111TErRO 
Data de nascimento:afaa j 14C R  Local de nascimento:  af0.4612.6t

Endereço nisidendal: RUA -SISÃO ALUC5 ç prtA)CZRO sn-3 

Bairro:90NT fk Município: gUri€12.€: UF: Ce 

Telefone: lag Enliklago% 5 E-mail: ',J ANDA NIONTEIRo 4 %Gra-mit.. co m 
Redes sal* Caseai: 
Faceboolc VEIAI r14 frtelfilielpó 
instauram 
You  

cPF: az.. 1313 ar4-3 - 
RG: at3a° OS 550 IS-

ou quec accapn sesaup rapar: 

1 arco (prado/Alo Wsual de %how on-line). 

2 Capoeira (Realização de aulas ofrftne e apresentações) 

3 Músicos (de 01 a 03 participantes) 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7 49 músicos (Bandas) 

8 Prêmio Artistas Popular 

9 Produclio Euc3o visual 

10 Producio de desenho 

11 Producto fotográfica 

12 Prodtdo de Literatura 
tr 

13 Produção Escultural 

14 Produção Vídeo e arte 

15 Produção ~nu urbanas 

16 Aquisição de livros de escrftores do munidpio 

.sie ri ceist ti \r„,5 a vimpçiUquisIção de artesanatos de altedOs do município 

O emundado aportar de deficiência? SIM NÃO o 

Assinatura do Candidato ,( 



PÁllta nana 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISliRID DA fAier- BRA,SIL =IMA ODADAMA • • • 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: 

Apelido ou nome Artístico: 

Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

ANEXO 1 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

Município: Unidade da Federação: 

CPF: RG: 

Data/Local de expedição: 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir 

ocepese Pella Goen a
tal AS lis 
te usina 

kl COLA! Vec`n A a. \rvx O ‘trit/Ln 
Deatto-Lei rt° 2S48„ de ide dezembro de 1940 -cb Código Pnt-Art. 299. Omitir, an documento público ou pernoitar, 

declaração que dele devia anotar ai nele inserir ou fazer inserir declaras/o falsa nu &versa da que devia sa escrita, can o 
&a de paha/ser direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre feto juridicamente relevante. Paia :recheio, de um a 

cinco anos, e emita. se o dominado ó público, e rabis& dean a ties anos, e mula, se o documento é particular. 

SCEJ — Rua Padre Joaquim da Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.120400 — Fona (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

MINISTÉRIO DA gAint 
CIDADANIA ses COVfM f rDtitÁt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉs 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 

TIPO: 
,fiáttrS Ah Ai ATO 

..Kkemmiaryt3 atinvolnkno5 

CATEGORIA: 
fiGsura tçgo nE ARISSA ma° DF A IrsEsXos ran muniu1 RE, 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
do projeto) TAnit auges , botuEcA CHAU euto E rc- • • 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

OlUilLic„.AR. tk Agle 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

ueiv ItaPk 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

tti Cs sctïS5 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Despesa paga com • 
lei Net New 
W 14917/2020 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: 
.MaiRa A Ni A rutN motult 

Assinatura: 

CPF: nia2.049-3 ai 3-3 11-

Withi-itA: tiaVl .rà CL. 



Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

II Dados da Pessoa Física 

Nome 
MARIA VANDA MONTEIRO 

CPF 

722773273-87 

Data de Nascimento 
22/04/1968 

Nome da Mãe 
TERESINHA MARIA DE JESUS 

Situação do CPF 

REGULAR 

Seco 
Feminino 

Tro Inscrição nal& Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

sistema Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Artesanato 

atis 
I I Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

=r Dados do Instrumento 

Tipo do trenamento 

Editais 

Identificação (Número/Ano) 

1/2020 

Nome do instrumenta 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLJCA EMERGENCIAL DA CULTURA è. OUIXEREICE. 

tia Informações de Processamento 

• João Costa 
S 854.845.043-68 

•(7) Suporte 
No, Contactar 

Despesa Paga com a 
lei Ater Mie 
tr 14.1,17/21218 

Mpsiattooloculture.detaprevpmtbda~msfindex.ritrnififinciso3-comadta-requerimento
li 



@ %aunado da Analise 

CPF cadastrado no inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema St. Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Sabe (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro): Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISOB : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

httpediatociocubra.dateprev.gogbda~ndex.htmiffincia03-consulta-requerienento 

Dispall Paga coa a AME 
W 14.01" 



C FEDEIRATIVA r)0 BRASIL 

CARTEIRA DE IDEN1 IDADE 

872500 
AlbffleSodedeEnegerEMelee 
MoesoMbeireMAM 

;5265e6e6ee2002 

CommemeemmeamewOmd 
WePadreMelleva 

Pangentiliendblealltal~0~ CEP6M250.101Per~ 
reemememoreemoMocoresca 00);Per2b:0101N!CGrOMMffied 
CONTA DE ENEMA arma GRUPO O SÉRIE CAMA 1 SP 086029078 
Amo QR019U10 - 163001 ReferIInda 10/2020 
Nane MARIA VANDA MONTEIRO 
Endereço RU JOAO ALVES CARNEIRO, 00573 - 00573, PONTAL, 

62Y20-000 QIJIXERE 
Clumffia40 Resid. Actua Renda 
Akdahdade7Adffide 81 RESIDENCIAL Emissão 2E/10/2020 
usarão Monofasiio MedWor 6284996-ELE-626 

"Cr(Chãe:i4Z 
ACOMPANHAMENTO DE CONSUMO OdeM 

--
DATAs onaTum P.F.: 2 dias 

mrp.253i Atia,2228 mrfirja CEHLICELTIIEHER L 01w, li,v.k I ;:11 lemOOT 

OADOODAMENÇÃO 
Porto Ui ia ORA 

FP 'to "29 

enful 

Coesumo Comum ~mo redre Velor 

"ir "Ir Falr rá3 

DADOSDOFATURAMENTO 
CIP - RUM PUEI PREF HUNIC 
CONSUMO DE 000 KWH ATE 030 KWH 
CONWJNO DE 031 KNN ATE 100 KWh 
CONSUMO DE 101 KMM ATE 138 KWH 
BENEFICIO TARIFSRIO sguro 
BENEFICIO TARIFAR/0 LIQUIDO 
JUROS NORATORIDS 

Trtbuto: 

ICNS 
PIS 
COFINS 

TARIFA 

0,18733 
0,32214 
0,48316 

vAtoRNIN 
7,98 
5,62 

22,55 
18,36 
28,14 

-27,07 
0,33 

Base (RV: Alictiota (%): Valor ÇRS: 

0,00 
74,67 
74,67 

0,00 
0,71 
3,13 

0,00 
0,51 
2,33 

gerl711112020 

Mi~opeuen 
MISICOMOECO,OSCereennesembeSer 

Enake he CO21 Compensa& 4;1CW Contenda Ecológica PSCO) leeme reemem lese con~~—~ 

53,87 0,00 

MALA 
PAGAR jRSI 

-1-57911 

ar  722.775.273-87 

- Unid. consumidora enquadrada na subclasse Resid_ Baixo 
Rendo, faturada can desc tarifário de RS 27,07. 

Periodos: Band. Tarif.: Verde : 27/09 - 28/10 

Qubast-Ce 

eir  4tIá2 tlincét nisid4) 

Cadastro Iánko 
Rua Cd:~ de ta" ri 

Tet. ~1381) 
abewinceirocassom 

Ne  la41s-00353 9 

CONGO FANICAR—

L_ 

eiOnkk 4. 

Ckz tonsu 
buarlifscp 

,m-n-1,1111 ss 23 tett (ft* 

Osspesapagacomme 
telANWEMehe 
M141YANE020 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

e 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16599 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6996 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

MARIA VANDA MONTEIRO 
CNPJ/CPF 

72277327387 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA JOAO ALVES CARNEIRO, S/N PONTAL QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 700,00 700,00 

—,_ 

rr exerwSiio ri s ,
r.'sr,rrr, Nota Fis , 

-1-4-7 : ,. -Jeito do(a). k----
.• kr a--2 (--7 ‘J 

-tf?: ir ..)- kC__ I-, ._. 

,a naa com à 
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TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 700,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

35,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

52,50 
Valor do IRRF: 

0,00 

Valor do SEST/SENAT: 
0,00 

Valor OUTROS: 
0,00 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Nr, Empenho: Retido na Fonte 
S 

Valor Liquido da Nota Fiscal: 

612,50 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de MARIA VANDA MONTEIRO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Matrloulo: la VIA 



5I588 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/11/2828 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.48 

2512782512 SEGUNDA VIA 0807 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 
...... =========

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 

CONTA: 32.898-7 

FAVORECIDO: MARIA VANDA MONTEIRO 

CPF/CNP]: 722.773.273-87 

VALOR: R9 
DEBITO EM: 23/11/2020 

612,58 

DOCUMENTO: 112314 
AUTENTICACAOSISBB: D.9A2.085.710.087.84C 

Illispasa paga com a 
LM Ale Sane 
fl• 14.017/2020 


